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OFÍCIO Nº 624 - DMF (0708753)

                                            Brasília, 29 de julho de 2019

 

A Sua Excelência o Senhor
Desembargador RONALDO MARQUES VALLE
MD. Supervisor do Grupo de Monitoração e Fiscalização do Sistema Carcerário do
Tribunal de Justiça do Pará
Belém/PA

 

Assunto: Solicita informações e providências a respeito do sistema prisional
do Pará

                       

Excelentíssimo Senhor Desembargador Supervisor,

 

à vista das notícias repercutidas na data de hoje, pela imprensa
nacional, dando conta da ocorrência de conflito no interior de unidade prisional
em Altamira, o qual teria resultado em 52 (cinquenta e duas) mortes de pessoas
privadas de liberdade e sob custódia do Estado, tem o presente a finalidade de
solicitar a Vossa Excelência sejam encaminhados a este Departamento
de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do Conselho
Nacional de Justiça, em até 72 horas, as informações que seguem:

 
a) identificação nominal de todos os presos mortos durante

o citado "motim";
b) todos os dados atinentes ao cálculo de pena e à situação

processual de cada um dos presos vitimados;
c) o último relatório de inspeção judicial realizada na referida

unidade;
d) a quantidade de pessoas custodiadas no respectivo local e o

quantitativo de vagas disponíveis;
e) a quantidade de servidores que atuam no respectivo

estabelecimento prisional.
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Adicionalmente, solicito a Vossa Excelência informações sobre a
criação de um eventual "Gabinete de Crise" e, porventura, medidas
administrativas e corretivas já adotadas ou contempladas para se
implementarem com relação ao episódio, para garantir a segurança de
todas as pessoas que trabalham no respectivo estabelecimento
prisional, como também a integridade física dos privados de liberdade
que ali permanecem recolhidos, visando assegurar o pronto restabelecimento
das rotinas na referida unidade.

Solicito, ainda, informações sobre providências para a
garantia o indispensável acolhimento dos familiares daqueles que foram
vitimizados pelo acontecimento, especialmente, no que concerne
às informações sobre a situação de seus entes e demandas peculiares ao
contexto, sem prejuízo dos esclarecimentos circunstanciados sobre as
efetivas causas que resultaram no episódio.

Aproveitando o ensejo para colocar este DMF à disposição
desse Tribunal para eventuais providências e apoio que se façam
necessários, apresento a Vossa Excelência preitos de elevada estima e distinta
consideração.

 
 

 Luís Geraldo Sant’Ana Lanfredi
Juiz Auxiliar da Presidência

Coordenador do Departamento de Monitoramento
e Fiscalização do Sistema Carcerário

Documento assinado eletronicamente por LUÍS GERALDO SANT'ANA
LANFREDI, JUIZ(A) COORDENADOR(A) - DMF, em 29/07/2019, às 20:58,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ
informando o código verificador 0708753 e o código CRC 002FBB4A.
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